
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA
PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO

ASSESSORIA JURíDICA

CONTRATO N". O1/2018.

coN'l'RATO PARA CONTRA'.IAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA
EVENTUALMENTE

A FORNEC]EI{
MATERIAL DE

coNS'fRtJÇÃo, HIDRAUt,tCO. FERRAML,NT'AS E
I]QUIPAMENTOS. PARA ATI]NDER A
PREFEI'fURA MUNICIPAI, DE SANTA IZABEL DO
PARA E SECRE'I'ARIAS A L]I,A VINCUI,ADA.

A PRBFEITURA MTINICIPAL DB SANTA IZABEL DO PARÁ, pessoa.iuríclica cle Direito

Púrblico. ClNP.l 05.171.69910001-76. cotn sede na Av. Barão do Rio Branco no 1060 - Centro - Sanra

lzabel clo Pará CEP: 68790-000. Estado do Pará, representado pelo seu PreÍbito, Sr. EVANDRO

BARITOS WATANABB. brasileiro, casado, prel'eito r-r.runicipal de Santa lzabel clo Pará. inscrito ncl

CPI'-/MF sob o n" 304.410.562-53 e portador da Carleira da OAB/PA n" 6.584, resiclente e

don-riciliado na cidade de Santa lzabel do Pará. na Tv..losé Arnâncio, núrmero 1522, CEP: 68.790-

000. e pelo FTJNDO MUNICIPAL DB SAUDE - CNP.I: 11.745.308/0001-82, representacla pelo

SR. MELQUBSEDEQUE ALVES FILHO. brasileiro, Secretário de Saúrde do Mturicípio de Sar-rta

lzabel. inscrito no CPF/MF sob o rf 042.135.302-30 e portador da carteira da OAB/PA No 10378,

intervido pela SECRETAITIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS, sediada na Av. Barão clo

Rio Branco rt" 1060 Centt'o Santa lzabel cio Pará, CEP 68790-000, neste ato representaclo por seu

Secretário Sr. PEDlLO PAULO DB MAGALHÃES BEZERRA. brasileiro" nomeaclo atraves cie

Decreto Mturicipal 00212017. CI{EIA/PA no 7550-D e CPF no 237)02.172-53. residente e

domiciliado uo ettdercço Rua Pantanal. nu 700. Bairro: Curr-rçzrn-rbá, Ciclacle : Ananinder:a/PA, CEP:

67.146-309, colr sedc na cidacle de Sar.rta Izabel do Pará" Estado do Pará. denominados

CIONTITATANTES, e a EMPIIESA W EVANGELISTA DA ROCFIA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA - ME. curjo CNP.I é 19.921.24210001-46. representada por ILMA CRIST'INA

BRITO DIr SOLiSA. CPIr: 812.958.552-c)1. RG 3933ti04 PC/PA. resiclente e domiciliada na rua da

cerâurica no 02. bairro Novo, Marituba - PA. denominada de CONTRATADA. no tocante a este

contrato. realizado mediantc proceclimento licitatório. na r-nodalidade PREGÃO PRESENCIAL N"

03212017- Si{P, clo tipo r.nenor preço, por item. observanclo o qLle collsta do processo n." 146912017.
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flhPALACIO MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO
ASSESSORIA JURiDICA

suieitando-se as partes aos comandos da Lei n." 10.520102 e 8.666/1993. observadas as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.- Destinado à contratação de enlpresa especializada para o Íbmecimento eventual de material de

construção. hidrár-rlico. Iêrramentas e ecluiparnentos, a Íim de atender as clemandas da

SBCRETARIA MUNICII'}AL DE SAUDE do Município de santa lzabel clo Pará, nas

especiÍicações que segllem:

LOTB 02 = FERRAMENTAS E IIPI'S

ITEM DESCRTMINAÇÃO UNID SMS
VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Bota de PVC preta. cano rnedio senr

lbrro no 39
Par 5 R$ 26,s1 R$ t32^ss

2
Bota c'le PVC preta. cano ntedio sen-r

fbrro n" 40
Par 5 R$ 26^s1 R$ 132,55

J
Bota de PVC preta. cano médio sen-r

forro no 42
Par 5 R$ 26.s1 R$ 132.ss

4
Bota cie PVC preta. cano nrédio serr

fbrro no 44
Par 5 R$ 26.s1 R$ 132,55

5
Bota de PVC preta, cano alto cor.r.r

Íbrro nn 39
Par 5 R$ 30.5s R$ 152,75

6
Bota de PVC preta, cano alto com

I'orro no 40
Par 5 R$ 30,55 R$ 1s2.75

7
Bota de PVC preta cano alto con-r

lbrro n" 42
Par 5 R$ 30.s5 R$ 152,75

8
Bota de PVC preta, cano alto com

Íbrro no 44
Par 5 R$ 30.ss R$ 152.15

9
Botina cle segurança coln elástico e

bico de PVC r.r" 39
Parr 5 R$ 32,30 R$ 161.s0

l0 Botina cle segureinça conr elástico e

bico de I)VC n" 40
Par 5 R$ 32"30 R$ 161,50

lt Botina de seguranÇa conl elástico e

bico cle PVC n" 42
Par 5 R$ 32,30 R$ 161.50

12
Botina de segurançzl cour c'ltistico e

bico cle PVC' n" 44
Par 5 R$ 32.30 R$ 161 .s0

13 L,uva c1e PVC cano lonÍro- verde Par 50 R$ 4.40 R$ 220.00
t4 I-uva raspa Par 20 R$ e.40 R$ 188.00

15 Lr-rva de látex grancle-amarela Par 20 R$ 4,40 R$ 88.00
16 Luva cle algodào pigmentada Par 60 R$ 2.15 R$ 129.00

t7 C)cLrlos cle proteção err acríliccr Unid 20 R$ s.30 R$ 106.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO

ASSESSORIA JURíDICA

incolor

18 Ocr,rlos cle proleção em acrílico furnê Un d 20 R$ s.30 R$ 106,00
19 Protetor auricular L.lnicl 10 R$ 6,06 R$ 60.(10

20 Girrralà térn.rica azul 1 2lt Un d 1 R$ 80.75 R$ 80.7s
21 Tar.nbor de 200 L de plástico [Jn d 5 R$ 38.9s R$ 194.7s

22
Máscara cle respiração c'lescartáveis

azul
Unid 10 R$ 2,50 R$ 2s"00

,) Cinto de sustentação para operador
de roçadeira

Unid 2 R$ 32.90 R$ 65.80

24
Lâr-r-rir-ra clc corte para roçadeira conr

2 pontasx2O mmx350 mn-r
Unid l0 R$ 16.18 R$ r 61 .80

25
Abalador de ruído para proteção de

ouvidos
LJnid 2 R$ 13,95 R$ 27,90

26
Carretel cle I'io cle nylor-r cor-r'r

diâmetro do Íuro de 20ntm poliniatic LJnid 2 R$ 26,75 R$ 53,50

27
Bobina de f-ro de flo de nylon para

roçadeira 3.0 mm x 245m
Unid a

J R$ 93,s7 R$ 280.71

28
Avental de raspa com lbrro c nlutnga
comprida para opcrador de roçadeira

Unid 2 R$ 22,2s R$ 44,50

29
Protetor de lâmina para roçadeira
cot-n diâmetro do Ír-rro cle 20 mrn

(plástico)
Unid 2 R$ 27.2s

R$ 54,50

30
Limitador cle altura (prato giratório)
com lttro de l6 llln para roçacleira

Uriid 2 R$ 10.00 R$ 20.00

31
Saco plástico de 200 lt preto

0"95mx1.10 rr LJnicl 1 000 R$ 0"82 R$ 820.00

)' Fita zebrada para isolarnento de áreas
com risco de aciclentes

Rolo 20 R$ 38"43 R$ 768.60

11JJ
Cor.re de sinalização grande para

interdição de vias
tJnid l0 R$ 15,55 R$ 155,50

34 Alicate universal 8" Unid. 1 R$ 9,69 R$ 9.69
35 Clolher de pedreiro Unid. 5 R$ 6.68 RS 33.40

36 Disco dc corte diamantado UNID l0 R$ s.s7 R$ 55,70
1a)/ Disco de corte parra madeira UNII) 10 R$ 6.12 R$ 6r.20
38 Escova de aço de 2" TINID -) R$ 1.68 R$ 5,04

39 Dscova de aço cle 4" UNID a
J R$ 4,17 R$ 12,51

40 Escova de aço de 6" UNID I R$ 4.17 R$ 4.17

41 Escluadro em aço 1 ? " Unid. 6 R$ 8,07 R$ 48.42

42 Ferro cle cova UNID I R$ r6.1s R$ 16.rs
43 Fomrão com cabo de macleira i " tJnid. I R$ 6.s7 R$ 6,57
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PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO
ASSESSORIA JURíDICA

44 Graxeiro p/ 7,5 kg UNID 0 R$ 9s.80 R$
45 .logo cle chave catraca de u" 10 a24 IJNID I R$ 77.e8 R$ 77.98
46 .logo de chave de fêncla UNID 1 R$ 48.4s R$ 49,45
47 .logo de Chave lrixa ent Aço 6-22mrr Unid. 1 R$ 4().01 R$i 4e.0 r

48 [-âmina cle serra para vergalhão t-lnid. 10 R$ 3.34 R$ 33.40
49 lirra Chata cx com 10 Cx 5 R$ 2s.06 R$ 12s.30
50 Marreta de 1k Un d. 1 R$ ts.62 R$ 1s.62
51 Marreta cle 1l2l< Un d. I R$ 10.58 R$ 10,59
52 Marreta de 3k Unid. I R$ 20.60 R$ 20^60
53 Regr-ra dc Aluminio - 2n-r tlnid. 1 R$ r.80 R$ 1.U0

54 Martelo UNID 1 R$ 12.2s R$ 12.25
55 Pe de Cabra iInid. I R$ 19.50 R$ 19,50
56 Picareta TJNID 1 R$ 23.9s R$ 23"9s
57 Serrote LINID 1 R$ 11,6s R$ 1 1.65

58 Ponteira (25crn) Und 2 R$ 16,15 R$ 32,30
59 Talhadeira (25 CM) TJNID I R$ 6.6s R$ 6,65
60 Torcluês 1 ? " Unid. 1 R$ 12^23 R$ 12,23
61 Trena de Aço de 5 ntctros Llnid. 1 R$ 7,72 R$ 1,72
62 ]'rena de Iribra cle 50 ntctros Unid. 1 R$ 37,97 R$ 37,97

63
Carro de mão ruetálica com pnell e

câmara
Unid. 2 R$ 100.06 R$ 200.12

64 Pá quaclracla Ur-r d. 1 R$ r s.s9 R$ 1s.s9
65 Pá de bico Llr d. 1 R$ 76,15 R$ r6.rs
66 Flnxacla cor-t'r cnbo de l50cnr IJN D 2 R$ 26.3s R$ s2.70
67 Rastelo -vassoLlra n-retalica Un d. l0 R$ 13.9s R$ 139,s0
68 Forcado curvo Un d. 4 R$ 19,52 R$ 78.08
69 Ancinho com cabo 150 cm UNID 10 R$ 7.68 R$ 76,90
70 Terçado grande TJNID 2 R$ I 1,15 R$ 22.30
71 Enxadeco LINID 1 R$ 15,10 R$ 1s.10
72 Alavanca cle I'erro 2 cn-r UNID 2 R$ 2s.62 R$ 51.24
IJ Pe cle cova UNID I R$ lg,4g R$ 79,49
74 [)raga mcdia TJNID 1 R$ 21.7s R$ 21.7s
75 Draga granclc t]NID 1 R$ 25.06 R$ 2s.06

7(t
Cabo de 1 50 cm para enxadas e

ancinhos
TJNID t2 R$ 5,45 R$ 6s.40

Cabo dc rracleira para pá UNID 2 R$ s.90 R$ 11,90
78 Vassourão lin-rpeza mplrblica de TJNIL) 20 R$ 10.49 R$ 209.ri0

n{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO

ASSESSORIA JURíDICA

p1Çavil

79 Vassoura de piaçava UNID 10 R$ 6,00 R$ 60"00
80 Broxa cle nylon com 20 crr [JNID 5 R$ 2s"00 R$ 12s.00

81
Veneno herbicida roundup -balde 20

litros Balde 2 R$ 36s.00 R$ 730.00

R$ 8. r73.70
LOTE 04 = MATBIIIAL ELETRICO

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID QTD
VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAI,

1 Bocal coru rahicho R-27
Unidade

S
ó0 R$ 3.04 R$ 192,40

2 Bocal de porcclarra R-27
Unidade

S
60 R$ 3.04 R$ 182.40

a
J Bocal PlaÍbn Fl-27

LJnidade

S
60 R$ 4.5s R$ 273.00

4 Bocal plástico tipo plzrfon It-27 Unid. 162 R$ 4.6s R$ 75:1.30

5 Bocal porcelana Ir-40
Unidade

S
60 R$ 4.36 R$ 261,60

6 Cabo Bif'lex IKV 2xl()mn-r METRO 20 R$ 6,35 R$ 127.00
7 Cabo Billex 750vpreto 16.0ntn.r METRO 20 R$ 4.7s R$ 95,00

8
Cabo Elétrico sinrples peça com l00

metros
METRO 220 R$ 0"37 R$ 91,40

9
Cabo Ílexível 10 r.nnt 1x1 peça com

100 metros
Pç. 20 R$ 351,13 R$ 7.022^60

10
Cabo flexível 10 mm2 peça com 100

metros
Pç. 2B R$ 389.10 R$ 10.894,80

11 Cabo I'lexível 2.50 mm lxl Pç. 20 R$ 194.s4 R$ 3.890.80

12
Cabo flexível2.50 mm2 peça com

100 metros Pç. 23s R$ 227.76 R$ s3.523.60

13
Cabo flexível 4 mm lxl peça cont

100 rretros Pç. 20 R$ 180"30 R$ 3.606.00

14
Cabo flexír,el 4 mrn2 peça conr 100

metros
Pç. 31 R$ 218.27 R$ 6.766.37

15
Cabo Ílexível 6 n.ur.r lx1 peça com

I 00 n'retros
Pç. 20 R$ 265,72 R$ 5.3 14"40

l6 Cabo f'lexível 6 mm2 pcça cor-n 100
lretros Pç. 15 R$ 313,17 R$ 4.697,ss

17
Cabo ÍlexÍvel 750v preto lO,0rrn.r

peÇa com 100 rretros
Pç. 16 R$ 398.58 R$ 6.377,29

18
Cabo flexível 750v preto 2.5r'nr.r.r

pcça cour I 00 n-retros
Pç. 24 R$ 68,32 R$ 1.639,68

\{#
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PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO
ASSESSORIA JURíDICA

19
Cabo flexível 750v preto 4,0ntm

peÇa com 100 r"netros
Pç. 24 R$ 142,35 R$ 3.416^40

20
Cabo f'lexívcl 750v preto 6.0rnm

peça conl I00 metros
Pç. 20 R$ r 6r,33 R$ 3.226"60

21 Caixa c1e passagern 4X2 Uniclade 20 R$ 1.42 R$ 29,40
22 Caixa Padrão TriÍásica r-rncl 20 R$ 121.47 RÍi 2.42()^40
,.) Caixa poli fásica padrão [Jnidade 10 R$ 128.il R$ r .281 .10

24
Canaleta 20x10 x 2000mn'r com

clivisória. produzicla cn'r

tcnr-roplastico de cngenharia
und 20 R$ 3.98

R$ 79,60
25 Capacitor de 12 MF-250 watts Unidade 20 R$ 8.73 R$ 174"60
26 Corrclr.rile tipo gogó c1e t/z Metros 2A R$ 0.39 R$ 7.80
27 Conduite tipo gogó de % Metros 20 R$ 1,89 R§i 37.80

28
Corrector de aterrar-nent<> de t/z

polegadas [Jnidade 20 R$ 10,43 R$ 208.60
29 Conector para haste de aterrantento I.inid. 15 R$ r,42 R$ 21.30

30
Conjunto 1 interrr"rptor 1 tecla

simples * 1 tomac'la 2P+T
Unid. t7 R$ 7,59 R$ 129,03

3t
Conjunto 1 interruptor I tecla
simples + 1 tornada 2P+f de

sobrepor
tinid. 27 R$ 9.41)

R$ 256,23

JI
Coniunto 2 torradas padrão Brasil

2P+'l Unid. 24 R$ r 1.38 R$ 273,12
JJ Cordão Í-lcxír,el torcido 1 mm' Pç. 2 R$ 189.80 R$ 379"60
34 Cordão flexível torciclo 1.5 rlm2 Pç. 2 R$ 237,25 R$ 474.s0
35 Curvas de 1. % polegadas de 45' Unidade 400 R$ 2.46 R$ 994,00
36 Crrrvas de 3Á de 45' Unidade 400 R$ 2.84 R$ 1 .l 36.00
J/ Curvas de 1. t/z polegadas de 45o Unidade ,+00 R$ 3,32 R$ r.328.00

38
Dijr,rntor bilásico unipolar cle 30

amperes
Unidade 24 R$ 9"49 R$ 227 ^76

39
Diir-urtor bilTrsico Lrnipolarr cle 40

atlt p(] res
Ur-ridade 24 R$ 19,03 Rtj 432^72

40
DiiLrntor trifásico unipolar de 40

amperes Unidacle 24 R$ 56.94 R$ 1.366.s6

41
Diiuntor trifásico unipolar de 50

amperes
Unic'lade 24 R$ 55,04 R$ t.320,96

42 D s.iurrtor bipolar 40" Un d. -) -:t R$ 16,60 R$ s47.80
43 Di s.i r"urtor bipolar 50" LJnid. aa

J-l R$ 19.92 R$ 6s7.36
44 D s.i Lrntor mono Í'ásico lrn polar 20" tJnid. 65 R$ 7,21 R$ 468,6s
45 D s.iuntor monofTrsico r.ut polar 30" Unid. 51 R$ 1 1.38 R$ 580.38

w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO

ASSESSORIA JURíDICA

46 Dis.iuntor monolásico r-uripolar 50" LJnid. 5l R$ r0.e1 R$ 556.41
47 Dis.i untor tripolar 50" Llnid. 26 R$ 64.53 R$ 1.677.78
48 Dis.j Lrntor tripolar 75" LJnicl. J-) R$ 237.25 R$ 7.829^2s

49
EletrodLrto rígiclo PVC antichama de

%" 3mn'r
Vara 48 R$ 6.73 R$ 323.04

50
Eletroclr"rto rígido PVCI antichama de

7. t/q "
Vara 20 R$ 14.23 R$ 284.60

51
EletrodLrto rígiclo PVC anticharrer de

1.t/z
Vara 20 R$ 16.13 R$ 322.60

52
Errbraçacleiras de 'Á polegadas tipo

LJ
Unidade 24 R$ 1,5 1 R$ 36.24

53
Embraçadeiras de 1. % polegadas

tipo tJ Unidadc 24 R$ 1,42 R$ 34,09

54
Ernbraçadeiras de 1. % polegadas

tipo IJ [.]nidade 24 R$ 1.5 1 R$ 36.24

55

Extensão elétlica cle 5 r-netros. colt)
1(uma) entracla 2P e três saídas 2P

(clois pinos)
Unidade 20 R$ 19.92

R$ 398"40
s6 Fio Duplo Trançado METRO 460 R$ 0,66 R$ 303,60
57 Irio elétrico torcido METRO 22s R$ 0.56 R$ 126.00

s8
Fio elétrico traçado de 6mm peça

com l00 ruetros
peÇa 30 R$ 322.66 R$ 9.679.80

59 Fita isolanle 1 9rlrnx20n.r Unid. 4,5 R$ 4.6s R$ 209.25
60 Fita isolar-rte autoÍusão I gntrrx1 ()ni Unid. 70 R$ 18.s0 R$ 1.295.00
6l Fita isolatrte autoflsão 1 9rnntx20m tJnicl. 30 R$ 22.30 R$ 669.00
62 Fixa flro l0mn-r Cartela 25 R$ 2.75 R$ 68.7s
63 Fixa flo dc I ,+- 1(r Pacote 40 R$ 2.84 R$ 113,60
64 Ijixa f-io dc 20-22 Pacote 40 R$ 4,27 R$ 170.80
65 FVA Ílta isolante UNID. 60 R$ 4.6s R$ 27e.00

66
Ilaste cle atcrramento cle t/2",

contprit'ncnto 2.20m Unid. 42 RS 14.20 R$ 596,40

67
Intcrrr-rptor 1 tecla * tomada para

alvenaria c/ caixa
Unidade 72 R$ 9,1 1 R$ 655.92

68 Interruptor I tecla simples Unicl. 12 R$ 3.79 R$ 4s.48
6L) Interruptor 2 teclas sinrples Unid. 43 R$ 6,64 R$ 28s.52
70 Inlerruptor cont 3 polos Unid. 72 R$ 7,59 R$ s46,48
71 Interruptor c1e caixa en-rbLrtida 4X2 LJnidacle 72 R$ t2,24 R$ 881,28

72
lnterruptor de caixa ernbulida

exposta
Unidade 72 R$ 7.s9 R$ s46.48

aat) Interruptor cle sobrepctr 1 tecla LJnid. l2 R$ 5.64 R$ 67,69

20\a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO

ASSESSORIA JURíDICA

74 Interruptor cle sobrepor 2 tcclas Unid. 11 R$ 9.50 R$ 104.s0
75 lnterrurptor para rtradeira Unidade 72 R$ 2.37 R$ 170,64
76 Lâmpacla econôm ca 15W LJnid. 60 R$ e.4e R$ 569.40
77 I-ânrpacla econôr.nica 20 W Unid. 78 R$ 10.81 R$ 843.18
78 Lâmpada econôntica 25W Unid. 150 R$ 13.28 R$ 1.992.00
79 Lâmpada econôrnica 35W Unid. 50 R$ 18^22 R$ 91 1,00
80 Lârnpada econôr"nica 40W LJnid. 92 R$ 22.74 R$ 2.0e2.08
81 I-âmpada econôn-rica 5 0W Unid. 133 R$ 23.74 R$ 3.157 .42
82 Lântpada I'lourecente cor-r-rpacta, 35W Ur-ridade 72 R$ 27.s2 R$ 1.981.44

83
Lâmpada Í'luorescente 20W com 20

trnid. Cx. 3I R$ 10e.00 R$ 3.379.00

84
Lârnpada Íluorescente 40W corn 20

tunid.
Cx. 3l R$ 123.00 R$ 3.913,00

85 Lâmpada ntista de 20W und 72 R$ 10,43 R$ 750.1)6
86 Lârnpada n'tista de 500W und 72 R$ 39.8s R$ 2.869.20
87 Reator coltvellc onal 20W Unid. 38 R$ 10.48 R$ 398,24
88 Reator convencional 40W LJnid. 38 R$ r6.sl R$ 627.38
89 Reator de 400watts vapor tnetalico und 600 R$ 62.31 R$ 3 7.3 86"00
90 ReÍletor de 400watts und 10 R$ s7.85 R$ s78.s0
9l Itele TW tblo elétrico und 200 R$ 4"83 R$ 966.00
92 Soquete para làupada lluorescente Par 28 R$ 3.70 R$ 103.60
93 Start 20W cont 25 [Inid. 26 R$ 0,92 R$ 23,92
94 Start 40W com 25 Unid. 26 R$ 0,92 R$ 23,92
95 'fomada 2P+ f 204, para madeira tJnid. 36 R$ 7,59 R$ 273.24
96 Tomada de sobrepor [,]nicl. 24 R$ 6,64 R$ 1s9.36
97 'fomacla DLrpla UNID. 45 R$ 12.32 R$ 554,40
98 J'omacla para uradeira Unid. 36 R$ 7.s9 R$ 273.24

99
Tomada simples padrão Brasil 2P+1'

20" ;rara alvenarizr Llnid. 58 R$ 14.07 R$ 816,06
100 Tomadas cle caixa er-nbr"rtida 4X2 Unid. 36 R$ 5,65 R$ 203"40
101 Tontadas de caixa embr-rtida exposta Unid. 3ó R$ 4.22 R$ lst ^92

102
Beniatrint : Aclaptaclor, concxão tipo
T. benjamilt. cor-n 3 entradas 2p+T LJNT) 14 R$ 4.70 R$ 6s.80

RS 220.440,93
LOTE 06 = MATERIAL HIDRAULICO E

SANITÁRIO
ITEM DESCRTV| tNAÇÃo I uxrn QTD V.UNIT VALOR TOTAL
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1 Aclaptador 32 LJNID. 9 n$ 0^74 R$ 6.66
2 Adaptador preto 1' % IJNID. 5 n$ 5.14 n$ 2s.t0
a
J

Adaptador soldável com anel para
caixa d'agua 20 rnm

rund 10 n$ s.23 n$ 52,30

4
Adaptador soldável com anel para

caixa d'agua 25 mm
und 10 n$ s"s3 n$ 55.30

5 Adaptadores curtos dc 1 10x4' UNID 10 R$ 30,62 R$ 306.20
6 adesivo para vaso sanitário und 10 n$ 20.74 n§j 207 ^40
7 Adesivo plástico lLrbo 10 R$ 4,44 R$ 44,40

8
Assento de vaso sanitário

alntoÍadac'lo.
uncl 5 R$ 93.86 R$ 469.30

9 Bornba % UNID. 2 R$ e86.02 R$ 1.972^04
10 Bor-nba altto escovante contpleta 4" I R$ 87e.32 R$ 879,32
11 Borrba centrifuga % IJNID. 1 R$ 71t.36 R$ 711.36

12
Bornba ccntrífuga de 112 CV, altr_rra

manométrica total clc 24 rrca.
IJnid. I R$ 671.84 R$ 671.84

13 Bomba centrífirga monoltisica % cv Unid.
,l

t R$ 642,20 R$ 642,20

14
Bcrr.nba ccrrtríl'uga de 314 CV. altura

manor-nétrica kttal de 24 mca.
Unid. I R$ t.136,20 R$ 1.r36.20

15 Borrba d'água perilõrica <lc'/rCY UNID. 1 R$ 1s0" 1 7 R$ 1 50,17
16 Bomba sapo UNID. I R$ s13,76 R$ s13.76

t7 Caixa d'agr"ra cortr microflbra
capacidade para 5.000 litros

LJnidade a
J R$ 2.2s2.64 R§i 6.7s7.92

l8 Caixa d'agua com polietileno
capacidade para 1.000 litros

Unidade 9 R$ 681,72 R$ 6.135,49

19
Caixa d'agua em polietileno com

capacidade para 500 litros
Uniclacle 5 R$ 291,46 R$ 1.457,30

20
Claixa d'agua de polietileno cap. 1000

Iitros Uncl 5 R$ 681.72 R$ 3.408.60
21 Caixa Sifonada Und 30 R$ 27.66 R$ 829.80
22 Cliave correrlte lt" ?4' UNID 1 R$ 12.35 R$ 12,35
23 Chave cle registro c1e % I.JNID. 85 R$ 66.18 R$ s.62s.30
24 Clrave de tr"rbo nn 24' UNID I RS 100.77 R$ 100.77
25 Chave no 17 LJNID. 4 R$ 29,64 R$ I 18"56
26 Chave no 19 TJNID. 4 R$ 30.64 R$ 122,56
27 Chave nn 24 IJNID. 4 R$ 32,70 R$ 130.80
28 Chave no 4 1 UNID. 4 R$ 34.s8 R$ 138.32
29 ChLrveiro plástico Uncj 24 R$ 6,42 R$ 1s4.08
30 Cola PVC em embalagem com 175 LINID. 51 R$ 8"98 R$ 4s7 ^98



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
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gramas.

31 Curva c)Oo soldável 20 mnr Und 400 R$ 0.79 R§j 316"00
)Z Clurva 90' solcliivcl 25 rr-ur Und 400 R$ 1,03 R$ 412.00
aa
JJ Curva de 90' 1 l0 mr"n LJNID ll R$ 64.22 R$ 106.42
34 Eixo da boniba 100x80x33 UNID 1 R$ 39,52 R$ 39.s2
35 Eixo da bomba 125x100x33 TJNIT) 1 R$ s4.34 R$ s4^34

36 Eixo da bornba 125x100x40 UNID 1 R$ 64.22 R$ 64.22
1-)/ Fita vecla rosca. l2 ntm X 20 metros und 80 R$ 4.94 R$ 395,20
38 Fva veda rosca UNID. 12 R$ 3.0r R$ 36,12
39 .loelho 32 UNID. 21 R$ 0.88 R$ 18.48
40 .loelho 90" curta 100 n-ur UNID. 188 R$ 2,47 R$ 464,36
41 Joelho 90o curta 40 mn-r Und 144 R$ 0.64 R$ 92.16
42 Joelho 90" soldávcl 20 ntn-r Und 144 R$ 0,19 R$ 27.36

43
.Ioelho 90'soldável e com Rosca

25x314
Und 144 R$ 1.26 R$ 18r.44

44 Joc-lho inlemo dupla% UNID. t0 R$ l,g7 R$ 18.70
45 Jogo para esgoto de pia duplo r"rnd 20 R$ 15.31 R$ 306,20
46 .logo para esgoto de pia sintples und 20 R$ s,r3
47 Lr-rva sintples 100 mn-t Und 36 R$ 3,16 R$ r13 

^7 6
48 Luva sin-rples 40 mm Und 36 R$ 0,43 R$ 15,48
4L) Luva s mples de 20 n'rn'r UNID 206 R$ 47.38
s0 Lul,a s rnples de 25 mn, UNID 206 R$ 0.41 R$ 84.46
51 Luva soldável 20 mm Und 36 R$ 0,98 R$ 3s"28
52 L,uva soldável 25 mm [Jnd 36 R$ r.08 R$ 38"88
53 Lr-rva solclável e com rosca 20x l/2 [Jnd 36 R$ 0,35 R$ 12.60
54 Lr-rva solclável e cor-r'r rosca 25x3i4 Und 36 R$ 0,33 R$ 1 1,gg
55 Mangueira % METRO 50 R$ 2,47 R$ 123,50
56 Mangueira % METRO 20 R$ 2,86 R$ s7 ^20
57 Pia ceran-rica com cclluna und 5 R$ 1s8.08 R$ 790,40
58 Pia dc alumínio 2 cr"rbas und 5 R$ 217.36 R$ 1.086.80
59 Ralo para pia conrpleto und l0 R$ 3.4s R$ 34.50
60 Ralo seco Und 10 R$ 2,17 R$ 27,70
6l Ralo SiÍonado IJnd 10 R$ 21.73 R§i 217.30
62 RcdLrção lisa25l20 I.Jnd 24 R$ 0.44 R$ 10,56
63 Regador UNID. 2 R$ 14,92 R$ 29.64
64 Regador UNID. 8 R$ 14.82 R$ 1 18.s6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA
PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO

ASSESSORIA JURÍDICA

65 Registro esf-cra Vs soldávcl 20 mnt Und 24 R$ s.43 R$ 130"32
66 Registro esÍ'cra Vs soldável 25 mrn Und 24 R$ 9.28 R$ 222,72
o/ Rolamento cla bomba 100 x 80 x33 PARI]S I R$ 64.22 R$ 64,22
68 Rolamento c'la bornba 125 x 100 x33 PARIJS I R$ 69,16 R$ 69.16
69 Rolamcnto da bomba 125 x 100 x40 PARES I R$ 74.10 R§i 74.10
70 Rotor da bomba 100x80x33 UNID 1 R$ 33.s9 R$ 33.s9
71 Rotor cla bornba 125 x 100 x40 LINID 50 R$ 3L).52 R$ 1.1)7(:.00
72 Rotor da bomba 125x100x33 UNII) 50 R$ 49.40 R$ 2.470.00
73 Tê 100 rr-un Und 50 R$ 5,25 R$ 262"s0
74 Tê 40 mrr tJnd 50 R$ 1.34 R$ 67.00
75 Te interno triplo 314 tJNID. 16 R$ 3.06 R$ 48.96

76

Tarnpa de vaso sanitário
almoÍàdado. nredidas alrura 4.Ocrr;

largura 3 8,2crn; comprintcnto
44.0cm na cor brancir

UND 20 R$ 96.e0

R$ 1.938.00
Tê Soldável 20 n.rm Uncl 50 R$ 0^29 n$ t4"s0

78 'l'ô Solclável 25 ITIII Llnd 50 R$ 0.4e R$ 24.s0

79
Tê soldável e conr rosca na L'rolsa

central 20xl 12
Und 50 R$ l,g7 R$ 99,50

80
fê soldável e cor-n rosca na bolsa

central 25x314 Uncl 50 R$ 2.96 R$ 148,00
81 Te triplo 314 et/z T]NID. 90 R$ 1.28 R$ 11s.20
82 l'orneira de Boia plástica com balão Und 20 R$ 1 18,95 R$ 2.379.00
83 Torneira plasti ca coltlLtrlt Und 20 R$ 3.7 s R$ 7s.00
84 Torneira plastica para lavatório und 20 R$ 17,99 R$ 3s7 "60

85
'l'orneira plastica para pia de

alunrínio Und 20 R$ 39,52 R$ 7L)0,40
86 T'orneira PVC para pia und 60 R$ 2.17 R$ 130.20
87 'l'Lrbo Extensível Universal Und 36 R$ 18.77 R$ 67s^72
88 'fr-rbo PVC 020 nrn.t r:nd 24 R$ 9.48 R$ 227.s2

89
Tubo PVC para esgoto 6 metros 40

mm und 40 R$ 19.04 R$ 761.60

90
Tubo PVC para esgoto 6 metros de

100 mrn LINID. 50 R$ 44,46 R$ 2.223.00

91
Tubo PVC para esgoto 6 melros de

200 rnn UNID. 50 R$ 227,36 R$ 1 1.368.00
92 Tubo Solcláve 6 metros 20 mn-t Und 36 R$ 9,50 R$ 342"00
93 Tr,rbo Soldár,e 6 metros 25 r-nm tind 36 R$ 13.s3 R$ 487.08
94 União 32 UNID. :-) R$ s.80 R$ 133,40

olJo j
,\ ----- .;'t"'§r'.. 

- \c-
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L)5 [Jnião soldár,el 25 nrnr IJnd 10 R$ 3.3s RS 33 50
96 tjnião solclável 50 nrnr tJnd l0 R$ 12.0s R$ 120,50
97 Virlvr-rla cle poço L]NID. l0 R$ 12.84 R$ 128.40
98 viil vrrla para lavatór'io Und I R$ 1,79 R$ 1,79
99 válvr-rla para pia inox Und I R$ 10.60 R$ 10.60
100 Vara dc tr-rbo cle ?0 r'r'rrr iJNII) 75 R$ e.88 R$ 741^00
101 Vara cle tr-rbo cle 25 mrl LJNID 30 R$ 12^84 R$ 395,20

102

Bacia sanitária com caixzr acoplada
com descarga econôntica sistenta
Ecollr,rsh, dLrplo aciot'tanrento cle

descarga, cor branca - cour
acesscirios.

UND l0 R$ 276.64

R$ 2.766.40

R$ 71.274,14
LUIEUT:MADEIRA

ITEM DESCRIMn*aÇÃo UNID QTD V. UNIT VALOR TOTAI,
I

ConTpensado lblhas de i60X220 de
05 mm Folhas 10 R$ 34.00 R$ 340.00

2
Compensado folhas de 160X220 de

l0 mm Folhas 10 R$ 47.00 R$ 470.00
a
J

Cor-npensado lblhas de 160X220 cle

15 mrr Foll-ras 10 R$ 62.00 R$ 620.00
4

Estacas circular ent rladeirar
vermelha 3rl, ac:rpr-r ou sir-nilar

Lrnidade 10 R$ 78.00 R$ 780.00

5
Esteio c1e Madeii'a. l0 a l5cm cle

esperssllra 4 ntetros comprimento UNID l0 R$ 47.00 RÍi 470.00

6
Esteio c1r-raclraclo cle Macleira

verntelha 5 metros. acapu or: sinrilar UNID 10 R$ 56,55 R$ s6s,s0
7

Esteios circular de r-nacleira vermelha

_5 metros. acapll or_r simiiar Luriclade 10 R$ 65,25 R$ 652.s0
8 Esteios de 2.,5 rnetros r-uriclade 20 R$ 26.10 R$ 522.00

9
Flexais er-r-r nrac'leira venlelha I o

qualidacle I0 metros I0cmx5cm.
angelinr oLr masszlrancluba

unidade 20 R$ 82"20

R$ 1.644,00

l0
Flexais erl uradeira r,,ermelha 1o

clLralidacle 5 ntetros IOcntx5cm.
ar-rgelim oLl massarancluba

r-u-riclade 20 R$ 39.10
R$ 782.00

lt
Flexais er-n ntadcira ventrelha 1o

qualidade 6 metros lOctlx5cm"
angelint oLl urassarandr_rba

r"uridade 20 R$ 6s.20
R$ 1.304.00

12
I'lexais cm m:rdeira vermelha l"
c1r-ralidac'le 8 metros I0cmx5cm. unidacle 40 R$ 64.80 R$ 2.592,00
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angelirn oLr ntassaranclr,rba

l3 MDF lolhas de I 60X220 de 05 mnr Irolhas t0 R$ 1 13.00 R$ 1.130.00
14 MDF Iblhas cle l60X2Z0 de 10 mnr Folhas 10 R$ 147.00 R$ 1.470,00

15

Pernar-nanca em madeira vermelha 4
metros 7.5crrx5cm. cupiuba oLr

similar
Dúzitr 20 R$ 268.00

R$ 5.360.00

1ó

Pernamanca ern r-naclcira venlelha 5
metros 7,5crlx5cr-n, cultiuba ou

sin-rilar
Dúzia 20 R$ 277,50

R$ s.s50.0c)
17 Penro de % polegada Dúzia 20 R$ 6"85 R$ 137.00
l8 Perno de 3.8 L)úzia 20 R$ s.39 R$ 107.80

19
Itrpa bruta de madcira cle 5.0 cn-r x

I,5. clisposto em peÇa de 3.00 metros Dúzja l0 R§; 39.00 R$ 390.00

20
Ripa em madeira de verrtrelha 4

ntetros l.5cmx5cnt Dízia 20 R$ 47.50 R$ e50.00

21
Ripão de 6 ntetros cle 1" clualidade

3x2cnt Duzia 20 R$ 34.00 R$ 680.00

22
Ripão em ntacleira branca 4 metros.

2.5 crnx5cnt Dúzia 20 R$ s6^20 R$ 1.124.00

z-)
Ripão ent ntadeira vermelha 4

ntetros. 2"5 crlx5crtr Dtrzia 20 R$ 56,20 R$ 1.124.00

24
Tabr-ra cle madeira vermelha 2o
qLralidade, (salacla), 4 rretros

17cn-rx2"5crn
Dúzia 10 R$ 94,92

R$ 94e.20
25 Tábua tnacleira branca, para fbrma I)úz,ia 20 R$ 46.80 R$ 936"00

26

'fábua para assoalho io qualidade 4
metros 1 7cntx2,5crl, bruta, practruba

ou similar
Dúzia 10 R$ 126.00

R$ 1.260.00

27
Tábua para parede l' clr"ralidade 4
metros 1 5cn-rx2,0cn-r. aparelhada.

tnacheada" ciuaruba or-r similar
Dúzia 10 R§j 139.00

R$ r.390.00

28
Vigas de madeira vermelha 1"

qualidade 8 metros, 15cmx7,5 cru.

_ angelim ou massarancluba
ur-ridade 40 R$ 150,00

R$ 6.000.00

RS 39.300,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁpALÁcto MUNrcrpAL cAp. NoÉ DE cARVALHo
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CLAUSULA SEGT]NDA - DO PREÇO E DAS CONDTçOTS DE PAGAMENTO
2' - O valor total clo cotltrato é de RID 339.188,77 (trezentos e trinta e llove pril. cento e oite,ta e

oito reais c setenta e sete ceutavos) irrea.iustáveis. .iá considerados os tribr,rtos. seguros, tarilàs e

den-rais despesas decorrentes cla cxecução c1o ob.ieto.

2.1- O pagamento será elêtr-rado ern até 30 (trinta) dias a partir cio fbrnecinento do ob.jeto

contratual. nlec'liantc a apreseutação da Fatura (Recibo e Nota Fiscal) devidarrelte atestada e visacla

pelo setorcolllpetentc e Relalório clo Fiscal do Contrato clesignado pela pMSIp.

2.2 - NenhLll-ll pagal-tlento será eÍ-etr-rado à contratacla enquanto penclente de liqLriclação ou qualqr-rer

obrigação fluanceira c1r-re lhe fbr iurposta, em virtucle cle penaliclade ou ir-radimplência.

CLÁUSULA TERCEIRA * DA VIGEIYCIA DO CONTRA'IO
3.1 - O contrato terá r,igôncia de12 (dctze) nlescs.

3.1.1 - O prazo supra estabelecido poclerá ser prorrogaclo nos termos estabeleciclos e autorizados na

Lei 8.66611)3 e alterações.

CLAUSUL,A QAART-A _ DO PRAZO DA ENTREGA E LOCAL DE RECEBIMEAITO DO
0BJETO DA LrCrT'-AÇÃo

4.1. - o lbrnecedor clcverá enlregar o ob.ieto desta licitação nos prazos, qualtidacles, especificações

e lert-nos dispostos uo '['eruro de Relêrência do tsclital que originou o preselte coltrato e o integra

iudepeudentemeitte de sua triurscrição. em clias e horários cle expedielte.

4.2, - O ob.ieto da licitação deverá ser entregue livre de qr-raisqLrer despesas por parte clesta

Secretaria, couto Íl'ete or-r clescarga e outros.

4.3. - O ob.ieto desta licitação será(ão) recebido(s) conforrne estabelecido nos itens 3 (três)
(cinco) e 8 (oito) do Terrno de Itcf'erência integrante cleste contrato.
4.4. - Provisoriauente. uo ato cia entrega. para eÍ'eito cle postelior verilicação da conloltriclade clo

ob.ieto cor-l-r as espccilicações coustattrles cla proposta cla entpresa. especiÍicações técnicas e

exigôncias ediral ícils.

4.5. - DeÍlnitivantente, após a veriÍicação cla conÍtrrmidacle corr as especiÍicações constantes do

Edital e da proposta, contados 10 (dez) ciias a partir do recebirnento provisório e sLla copseqüe,te

aceitação. mediautc a eurissão clo 'lerrno Deflnitivo assinado pelas parles.

4.6. Claberá ao servidor, desigrtaclo para flscalizar a entrega, acompanhamelto e execr.rção clo

contrato, re.ieitar totaltnetlte oLl elt'l parte. qualquer material que 1ão este.ja de acorclo colr as

exigências editalícias e contratltiiis, ber-t-t con-ro deterrninar prazo cle 60 (sessenta) clias par.a

ffiP
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substituiÇão do objeto da licitação eventualmente fora da especificação e exigências editalicias.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS OBRIGAÇOES:
5.1 - CaberáaCONTIIATANTE:
Além das obrigações resultantes da observância cla Lei n'8.66611)3. a CONTRATANTE deverá:

a) Elêtr-rar o pagalnento dcviclo pelo Íbrnecimento do ob.ieto contratual, clescle qr-re

cr"rrnpridas todas as lbrnialiclades e exigências do presente contrato.

b) Receber o(s) objeto(s) deste clontrato ,as cor.rclições avençadas;
c) Iriscalizar o cumpritneuto das obrigações e responsabilidacle cla Contratacla;
d) Dar a Contratacla as condições necessárias para rcgular execução clo Contrato;
e) Pcrrllitir acesso aos ellprcgados. clevidamente identiÍlcados, c1a ernpresa CON'I'RATADA às

dependências da CONTRzY|AN'fE para lornecimento clo objeto contratual, ref'ereltes ao ob;eto.

c1uanclo necessário;

0 Prestar as ir-r1'onr-rações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

en-rpregados da CONTRATADA;

g) Emitir. por intcrmédio do servidor clesignado. relatório sobre os atos relativos à execução clo

Colltrato clue vier a sei' llrmado. et'n especial quanto ao acompalhantento e flscalização da

CONTRATADA.

h) As decisões e providêr.rcias qr-re ultrapassarr a competência clo serviclor desiglado para

Ílscalizar o presente contrato. deverão ser solicitadas ao Gerente da CONTRATANTE, em ternpo

hábil. para a adição clas medidzrs convenientes:

5.2 -CaberáaCONTRATADA:

Caberá à CONTRATADA. alct.u clo cutnprimento às clisposições da Lei 8.666/93. clo contrato

assitlaclo cor-ll a CONTRATANTE. e das disposições regulamentares pertinentes ao ltrrnecimepto clo

olr.j cto conlratr-tal :

a) Foruecer o objeto coutratual de cor,fbnnidade com as exigências conticlas r-ro editalda licitação
que originou o presente contratc e proposta ad.lLrdicada;

b) Exectttar diretameute o contrato, sem a transÍêrência de responsabilidades or-r

subcontratações;

c) Manter no cLlrso clo Contralo, as condições de habilitação e qualiÍicação, que

ense.iaram slra contrataçào. nos tc.rnros do artigo 55" Vlll. cla Lei n,'.8.666/93,

d) Responder. etr relação aos selrs empregados. por todas as clespesas clecorrentes clo
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Íôrnecimcnto do objeto clo contratcl:

e) Responder pelos danos causados cliretarrente a CONTIIATANTE ou a terceiros. decorrentes

de sua cr.rlpa or-r dolo. cluancio do lbrnecir-nento clo ob.jeto contratr,ral. não excluindo our recluzindo essa

responsat'rilidade à liscalização oLr ao acornpanhamento pela I']MSIP sob a interveniência da

SMS/SEMOP:

0 Arcar cotn despesas dccorrentes dc qualcluer inliação seja clr,ral fbr. desde que praticada por seus

técr-ricos c'lurante c1o 1'ornecir-nento do objeto contratLral, ainda que t1o recinto da CONTRATANTB;

g) Responcler pelo cur.nprimento dos postr,rlados legais vigentes de ânrbito fbderal, estadual ou

r-nunicipal. bent aiucla. assegurar os clireitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pelo

contrato. inclusive quanlo aos preços praticados;

h) Zelar pela perl'cita execução no Íomecirnento do ob.ieto contratual;
i) Prestar o lôntecimeuto do ob.feto contratual dentro clos parâmetros e rotinas estabelecidas. em

obsen,ância às recomendações aceitas pela ['roa técnica, l]omras e Iegislação;

.i) Atender prontanlellte quaiscir-rer exigências do represcntante da CONTRATANTE.

inerente ao objeto cla licitação;

k) Cotrtuuicar a CONTRATANTE, por escrito, qualcluer anonnalidade de caráter urgente e

prestar os esc larec i r-nento s .i ul gaclos necessários ;

1) Assr"ttnir a responsabilidade por toclos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislaçào social trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, vez qlle os sells

ernpregados t.tão tnanterão ncnhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

rn) Assutnir, tambóm. a respousabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho. quando, em ocorrência da espécie. Íbrem vítimas os

sells en-)pregados net entrega do ob-ieto contratual olr em conexão com ela. ainda que aconlecido nas

clependências da CONTR.ATANTE :

lt) Assuurir toclos os encargos cle possível der-nanda trabalhista. cível or.r penal

relaci onados ao Íbrnec i r-r-rcr-rto clo obj eto contratual.

o) Assutnir aincla a responserbilidade pelos encargos liscais e comerciais;
p) A inac'lirnplência c1a Clontratada. corn refêrência aos erlcargos estabelecidos nas condições

anteriores. não transÍ'el'c a responsabilidade do seu pagarnento a CONTRATANTE, nent poderá

ollerar o ob.ieto contratual. razão pela qr-ral a CONTRATADA renuncia expressantente a qualqlrer
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q) Bxecutar llelmeltte o ob.ieto contratado. cle acordo cor.n as l1ol't1ras legais" veriÍicanclo sempre o

sett bont desernpenho, realizando o f'omccirnento em conlbnt-ridade corn a proposta apresentacla e as

ori entações da CONI'RATAN'tE.

PARÁGRAFO PI{IMIiIRO - A CON'I'I{ATADA responsabilizar-se-á por quaiscluer clanos

pesso:lis ot-t materiais causaclas por seLls profissior-rais ou prepostos, inclusive por ornissão destes, a

CONTRA'I'ANTE ou a terceiros. iscntando a PMSIP/SMS/SMOP de quaisquer responsabilidades

so I idária or"r sr"rbsidiária.

PARÁGI{AF() SEGUNDO A CONTRATADA se suieira às disposições clo Código cle proteção e

Delbsa do Consunridor. institLríc1o pela Lei n" 8.078, de 11 de seternbro de 1990.

CLÁUSULÁ SEXTA - DAS RESPOIVSABILIDADES

6.1 - A Contratada assllltle collo exclusivanreute seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perl'eita excct"tção clas obrigações contratadas, na fon-na do processo licitatório. Responsabiliza-se.

ttttttbet-t-t. pela idoneidadc e pelo comportumento dc' seus empregados, prepostos or,r subordinaclos, e,

air-rcla. por qr.raisqr,rer pre.iuízos qr.re se.iam causados a Contratante ou aterceiros.

PARÁGRAF'O PttIMEIRO - Evcr.rtuzris clanos serão ressarci<Jos a Contrzrtante no prazo máxinto cle

48 (cluarenta e oito) horas, coutadas de notiÍrcação adntinistrativa à Contratada. sob pena cle r.nulta de

0.2% (dois décirnos por cerrto) sobre o valor do contrato. por dia de atraso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratarlte não resporrclerá por quaisquer ônr-rs. direitos olt

obrigações viucr-riaclas ti legislzrção tribr"rtária. trabalhista, previdenciária ou securitária. e decorrente

cia execução do presente contrato. cLrio cnmprirnento e responsabiliclade caberão. exclusivamente, à

Contratada.

PARÁGRAFO TtrRCEIRO - A Contratante não responclerá por quaisqucr compror-r-rissos

assuuidos pela Clontratacia com terceiros. ainda que vinr:ulados à execução do presente contrato. bem

croll]o por qualquer dano causado a tcrceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus

empregados. propitstos ou subordi nacios.

CLÁUSLILA SETIMA _ DA FISCALIZAÇÃI
7.1 -Para acot.npanhar e fiscalizai'as ativiclercles deste Contrato, a PREFEII'LJRA MUNICIPAL DE

SANTA IZABEL DO PARA. e a SMS, sob interveniência da SEMOP designa como-ful o(a)

ASSESSORIA JURíDICA

l'ínculo clc soliclariedacle. ativa ou passiva. para com a cONTRATANTE;

lotado(a)servidor(a) , matricula 11"
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no(a) o (a) clLral será o (a) responsável por fiscalizar a execução

clireta das atividacles deste Contrato beur como trvaliar e encaminhar às mesmas relatórios cle

exccLtção reÍ-erente ao o cumpritlento do ob.ieto contratual elr cousonância com as cláusLrlas

estabelecidas neste instrumento contrartual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratacla declara aceitar, integralmente, toclos os métodos e

pl'ocessos de inspcção. r,eriflcação e controle a serem adotados pela Contratante.

PARÁGRAFO SBGUNDO - A existência c a atuação da fiscalização da Contratante erl nada

restringcnl a respotlsabilidade integral e cxclusiva cla Contratada quanto à integridade, à correta

execução das prestaçõcs a clue se obrigaraul, sllas consequências e intplicações perante terceiros.

CLÁUSULA )ITAVA _ DAS PENALIDADES
8.1 - A contratada, total ou parcialmente inaclin-rplente. serão aplicadas as sanções previstas r-ros

artigos. 86 e 87 da Lei fêderal n".8.666193. a saber:

a) Advertôncia. nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejLrízo paL'aaentrega.

b) Mr"rlta, quc ttão excederá, em seu lolal. 2O%o (vinte por cento) do valor do contrato. nas

hipóteses cie inexecução" com oll set11 pre.juízo para a entrega.

c) Suspeltsão tet.t.tporária cle participação em licitação e impedirnento para contratar com a
Administração do Estado do Pará, por prazo não sr-rperior a 05 (cinco) anos, nas hipoteses de

execução irregular. atrasos oii incxeci,rção de clue resulte pre.iuízo para a entrega.

d) Declaração de inidoneidacle para licitar e contratar com a Administração Púrblica, enquanto

perdurarelll os seus niotivos determinantes ou ate qr-re se.ia promovida a reabilitação perante a

ar,rtoridade qLre aplicor-r a pcrralidade. nas hipóteses em qLre a execução irregular, os atrasos ou a
inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

PARÁGRAFO PIIIMEIRO - A pcnalidade clc rnulta, cstabclecicla na alínetr "b", clesta cláusula.

poderá ser aplicacla de Íbrma isolada ou cumulativarrente cor-n qnalquer das demais.

PARÁGRAFO SEGUNDO O cumprirnento da obrigação prestaclo fora clo praz,o, suieitará a

ccrtrtratada ao pagalrrer.rto da multa de 0.2oÁ (dois décimos poi' cento), sobre o valor global clo

Contrato a contar clo vencimento daquele.

PARÁGRAFO TEitCEIRO- As nrultas prel'istas nesta cláusula não têm natureza compensatória e

o seu pagalltento não elide a resltonsabiliclade da Contratada por danos causados a Contratante.
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PARÁGRAFO QUARTO- A Contratacia estará sLrieita às penaliclades traradas na cláusula e

parágral'os acir-na, principalmentc, pelos motivos qlte se seguelx:

a) Pela recusa inf ustificac'la em assinar o Contrato.
b) Pela r.rào etttrega do objeto cla contratação de acordo com as especificações tecnicas clo atcr

cor-rvocaltirio e corn as pertinentes non-r-ras técnicas.

c) Pelo atraso no início e conclusão cla entrega.
d) Pelo descltuprirttento dc clualqLrer das condições clispostas no presente Instrumento.
CLAUSULA NONÀ - DA RESCISÃO
9.1 - O presente contrato será rescindido nas hipoteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Irecleral

n'8.666/93.

PARÁGRAFO ÚINICO - Os czrsos cle rescisão contratual, na Íbnna da lci. serão Í'ormahrente

trotivados ttos auios cJo Processo. asscgurado o direito à prévia e ampla deltsa.

CLÁUS(ILA DECT,I4A - DA CESSÃy oU DA TRANSFERÊNCTÁ
10.1 - O presente Cotttrato uãto poclerá scr,.ibjeto de cessão. subcontratação or-r transÍêrência, no todo ou

cm parte.

CLÁUSUL-A DECTMA PRIMETRA _ DÁ EXECUÇÃT Do C1NTRATT

l1.l - A c'xectrção deste contrerto. bern como os casos neles omissos. regular-se-ão pelas cláusulas

cotltratuais e peios preceitos c1e clireito púrblico, aplicando-se. supletivarnente. os prilcípios da Tcoria

Geral dos Cotttratos e as clisposições de clireito privaclo, na fbrma clo art. 54. d,a Lei Fecleral n"

8.666t1)3.

CLÁLISI]LA DECIMA SEGUNDA - DoS TTECURSIS yRÇAMENTÁRIIS
l2.l - l2.l - Para íàzer lirce às despesas pelo Íbmecimento dos bens, ob.ieto deste Contrato, a

Coutratante utilizar-se-á. respectivar-nente. clas Funcionais programáticas defniclas a seguir:

0501 - Fundo Municip:rl tle Saúde
PT 10 12200022.12s / l0 301 0013 1.055 / 10302 0013 1056 t10 301 001310s7 / 10 301 0013 1060

/10301 0013 1061 11030t 0013211s/103020014 1063t103020014 1064 t1030200142118/10
302 0014 2119 I 10 302 0014212A I rc 302 0014 2122 t10 302 0017 2132 I 10 304 00ts 2127
Natureza da Despesa: 339030 I 449052

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ D,\ PTIBLICAÇÀo
13.1 - A publicação resuurida cleste contrato. no Diário Oflcial do Estado. condição indispensável

para sua cÍlcácia. sei'â providcnciada pela CONTRATANTE. ate o decirto clia segLrinte a sua

assinatura.

W



Santa lzabel do Parái

;:l; ll ''l'';

#ffie ,(,irdlxwl-lâ
PREFEITURA Mtih,ltctpÀL DE SANTA TZABEL DO pARÁ igm"-----:t.i

PALACIO MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO '"'r,, ^ré),'
ASSESSORIA JURíDICA :.I:} ' . ' \., I, -

ctÁusut l DECIMA 7UARTA- Do FoRü

l4.l - As partes elegem o Foro da cidade de Santa lzabel do Pará, Estado do Pará para solução das

demandas decorrentes deste Contrato. E, por assim estarem de acordo com todas as cláusulas, as

partes resolvem celebrar o presente contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado

pelos representantes das partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de

idêntico teor.

Secretario Municipal de Obras Públicas
IN]EBYENIELttE
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EMPRESA W EVANGELISTA DA ROCHA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA _ ME
CONTRATADA

Testemunhas:
1).

Rg:

CPF:

2)
Rg:

PA"- 03 oe jane\ro a. d r s. 1 ? l": ' l"

r-_t \\ \-
EVAüDR'ç}'\'NO'O*O'U

Prereito * 
t ^''[â'nffi lffi f+: 

t ao uy v a
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WLAWSEDÃQUE ALVES FI LHO
Sccretário Mu{y'ipal dçóaúde de Santa lzabel do Pará - PA
reCONTRATANTE
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